PROJETO DE LEI Nº 255,  DE 2001

"Dá denominação ao Viaduto localizado no Km 92,4 da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, em Sorocaba"

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Cyro Grohmann", o Viaduto localizado  no Km 92,4, da Rodovia Raposo Tavares - SP270, em Sorocaba.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Cyro Grohmann, foi filho do casal Escolástica Rosa de Almeida Grohmann e Fernando Luíz Grohmann, nasceu aos 25 de novembro de 1907, na cidade de Sorocaba. 

Era o filho caçula, dos 5 filhos do casal, por esse motivo pode estudar farmácia, no município de Itapetininga, formando-se em 1929.

Foi o 1º farmacêutico no município de Mairinque, da Antiga “Estrada de Ferro Sorocabana”. 

Logo após, 2 anos, veio transferido para Sorocaba, onde permaneceu até o fechamento da farmácia, quando a antiga ferrovia passou para “Fepasa”.

Trabalhou por 44 anos, quando se aposentou. 

Foi casado com Guiomar Monteiro Grohmann, com quem teve 4 filhas: Lenita, Marita, Maria Lúcia e Mária Zélia.

Cyro Grohmann era um apreciador da música. Tocava muito bem piano e violino.

Vocacionado à farmácia, formou-se pela tradicional Faculdade de Farmácia  e Odontologia de Itapetininga em 1929.

Desde então, numa longa e luminosa caminhada de verdadeiro sacerdócio de sua honrosa e honrada profissão, tornou-se o servo de todos, ricos e pobres, sagrando-se, pela tônica da dedicação e da constante disponibilidade a serviço de seus conterrâneos, o campeão das benemerências, no setor de promoção farmacêutico-social.

Na sua vida profissional foi uma doação perfeita, desinteressada, generosa e contínua ao serviço de todas as categorias sociais, que buscavam, confiantes, sua assistência farmacêutica, pois eram pouquíssimos os médicos na cidade.

Dele se pode dizer o que o Evangelho atribuí ao bom sacerdote: “Uma cidade colocada sobre o monte é vista por todos os lados”. De fato, ele foi uma cidade, no sentido de sua dinâmica de operosidade e do porte de benefícios que soube carrear para Sorocaba.

Pode ser visto por  todos os lados e será sempre o homem de bem, na verdadeira acepção da palavra.

Pela honradez, pela dignidade, pela bondade irradiante, pelas metas realizadas, pelos dons e talentos com que Deus lhe aformoseou a personalidade, pela fé esclarecida, vivida e operosa, como chefe de família exemplar e como cidadão íntegro, por todos os lados que o encaremos na sua vida e na sua atuação, teremos, em Dr. Cyro, o autêntico cristão que se identifica pelas boas obras, o ilustre sorocabano que exaltou sua gleba nativa pela posição ímpar de homem ferroviário, o brasileiro de escol que fez da vida ferroviária um escrínio de pujante civismo e sadia brasilidade.

Sempre soube honrar, com garbo e extrema dedicação a profissão de farmacêutico. E fez de sua carreira  um verdadeiro sacerdócio e sacerdócio opulentíssimo pelos méritos conquistados numa esteira enorme de benefícios.

Faleceu aos 30 de maio de 1982. Morreu como viveu. Entre afetos, calor da amizade sincera dos seus amigos, que são Sorocaba em peso.

Católico praticante, sempre invocando, na alegria, como na dor, os Santos nomes de Jesus, de Maria e de José. 

Deixou à sua família uma herança imperecível: o exemplo da honradez, da probidade, das virtudes cívicas e morais.

Talvez não se encontre nesta cidade, uma família que direta ou indiretamente não haja recebido um favor, um benefício, desse que foi um verdadeiro Apóstolo da Bondade.

Assim, notória está a relevância da presente homenagem.

Em razão do exposto, é que este Parlamentar apresenta a presente proposição, a qual, ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará acolhida por parte de nossos pares.

ala das Sessões, em

Deputado CALDINI CRESPO
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